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considerado essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação da 
demanda.  

 
Acrescenta-se, no ponto, que, por ter o legislador utilizado a 

expressão “permita inferir”, no §3º do art. 74 da Lei n. 14.133/2021, 
entende-se que o fator determinante para a aferição da “notória 
especialização” é a intuição. Assim, a “notória especialização” decorre de um 
juízo estritamente discricionário e, portanto, está no âmbito de competência do 
agente público. Em outras palavras, a “notória especialização” será aferida por 
meio da avaliação subjetiva do gestor/administrador: é para ele que deve estar 
evidenciada a notória especialização.  

 
A esse respeito, confira-se trecho extraído do Acórdão n. 439/98 

- Plenário - TCU, que traz brilhante citação de Eros Roberto Grau:  
 

Sobre a prerrogativa da Administração de avaliar a notória 
especialização do candidato, invocamos novamente os 
ensinamentos de Eros Roberto Grau, na mesma obra já citada:  
 

‘...Impõem-se à Administração – isto é, ao agente público 
destinatário dessa atribuição – o dever de inferir qual o 
profissional ou empresa cujo trabalho é, essencial e 
indiscutivelmente, o mais adequado àquele objeto. Note-se 
que embora o texto normativo use o tempo verbal presente (‘é, 
essencial e indiscutivelmente, o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato’), aqui há prognóstico, que 
não se funda senão no requisito da confiança. Há intensa 
margem de discricionariedade aqui, ainda que o agente 
público, no cumprimento daquele dever de inferir, deva 
considerar atributos de notória especialização do contratado 
ou contratada’.  
 

GRAU, Eros. Licitação e Contrato Administrativo – Estudos sobre a 
Interpretação da Lei. Malheiros, 1995, pág. 77. 
 

Diante do exposto, parece-nos que a pretensa contratação 
enquadra-se à hipótese do art. 74, III, “f”, da Lei n. 14.133/2021, tendo em 
vista que a Unidade Técnica atestou tratar-se de profissional com notória 
especialização no objeto pretendido, sendo o seu trabalho considerado 
essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação da demanda.  
 

2.3. Justificativa do preço. 
 
Depreende-se dos autos que o custo total da contratação será de 

R$5.000,00 (cinco mil reais), para dois participantes.  
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De modo a justificar o preço praticado, de início, como visto, 

vieram ao feito os seguintes documentos: 
 
- Nota Fiscal, tendo como tomadora a Prefeitura Municipal de 

Governador Celso Ramos, relativo ao Curso “Licitação na Prática - Lei 
14.133/21 - Fase de Planejamento e Licitações Eletrônicas - Florianópolis/SC - 
16 horas - aula (dias: 24 e 25 de março de 2025) - 4 colaboradores, pelo valor 
total de R$6800,00 (seis mil e oitocentos reais) (doc. n. 23); 

 
- Nota Fiscal, tendo com tomador o Município de Ponta Grossa, 

afeta ao Curso “Licitação na Prática - Lei 14133/21 - Fase de Planejamento e 
Licitações Eletrônicas - Florianópolis/SC - 16 horas -aula (dias 08 e 09 de julho 
de 2025) - 04 colaboradores  (doc. n. 24); 

 
- Nota Fiscal, tendo como tomador o Município de Ponta Grossa, 

concernente ao Curso “Licitação na Prática - Lei 14133/21 - Presencial - 
Florianópolis/SC - 16 horas - aula (dias 08 e 9 de julho de 2025) - 02 
colaboradores, pelo valor total de R$3400,00 (três mil e quatrocentos reais)  
(doc. n. 25). 

 
Nada obstante, nos termos relatados, esta Assessoria 

empreendeu diligência à Unidade salientando que (doc. n. 44): 
 

[...] o art. 7º, §1º, da IN/SEGES/65/2021 é expresso ao estabelecer 
que, nas contratações diretas por inexigibilidade de licitação, como é 
o caso, quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5º, “a justificativa de preços será dada com base 
em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 
ou por outro meio idôneo”. 
Nessa toada, solicita-se que a empresa justifique o preço praticado 
junto a este Regional, visto que, aparentemente, o valor da hora/aula 
relativo às notas fiscais juntadas aos autos se encontra superior ao 
valor da hora/aula do curso que se pretende contratar. 
E que, ademais, verifique a possibilidade de apresentar novas notas 
fiscais concernentes a cursos similares para fins de comparação do 
valor/hora. 

 
Em seguida, a empresa apresentou justificativa de preços, 

conforme segue (doc. n. 47): 
 

A presente justificativa de preço tem por finalidade demonstrar que 
os valores do Curso Nova Lei de Licitações 14.133/21 - com foco 
na prática do Planejamento e da Fase Preparatória da Licitação 
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estão de acordo com os valores de mercado demonstrados a seguir, 
justificando a vantajosidade da contratação pretendida, em 
conformidade com os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 
14.133/2021 e no art. 37 da Constituição Federal. 
 
Em observância ao princípio da economicidade, o presente curso 
encontra-se dentro dos parâmetros praticados para o mesmo objeto, 
demonstrando compatibilidade e coerência com a realidade 
mercadológica, atendendo ao dever de busca pela proposta mais 
vantajosa ao interesse público, de acordo com o exposto a seguir: 
 
O Curso Nova Lei de Licitações 14.133/21 - com foco na prática 
do Planejamento e da Fase Preparatória da Licitação foi 
elaborado de forma criteriosa para atender às necessidades da 
equipe da Secretaria de Comunicação Social (SECOM) do Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de acordo com a 
solicitação de parte prática com documentos referentes a fase 
preparatória da licitação na Lei 14.133/21, a ser realizada no período 
da manhã do 3º dia de curso, com uma oficina prática, de forma 
privada para equipe. 
 
Dessa forma o curso irá se desenvolver nos dias 26 e 27 em horário 
comercial e no dia 28 em meio período, perfazendo o total e 20 horas 
de curso. 
 
Como essa é a primeira turma de um curso de 20 horas a ser 
realizado por esta empresa, levando-se em consideração a 
necessidade de uma terceira locação e sala e mais um coffee-break 
matutino, o curso tem valor proposto de R$ 2.500,00 reais por 
pessoa, ou seja, com custo de R$ 125,00 a hora-aula. 
 
Para corroborar ao entendimento de que o presente curso se 
encontra dentro dos valores cobrados por esta empresa no mercado 
de outros contratantes, primeiramente demonstra-se em anexo a 
nota fiscal número 10, emitida para o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial - SENAC, em 05/03/2025 no valor de R$ 
2.000,00 para um curso de 16h por pessoa, de acordo com o panfleto 
em anexo. Cabe observar que o presente curso foi realizado de 
forma on-line, portanto sem custos de locação de sala ou de 
fornecimento de coffee-break. 
 
Apresenta-se anexo também as notas fiscais dos Curso de Formação 
de Pregoeiros do Sistema S com 16 horas de duração, na forma 
presencial – número 19, em 14 de outubro de 2024, ainda como MEI 
no Sistema da NFSe, no valor de R$ 4.000,00 para 2 colaboradores 
do Serviço Social do Comércio – SESC AR/SC e R$ 8.000,00 para 4 
colaboradores do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – 
SENAC Minas Gerais, também perfazendo o valor de R$125,00 a 
hora-aula. 
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Além disso, desde este curso realizado em 14 de outubro de 2024 os 
cursos vêm sofrendo um processo de reequilíbrio e reajuste devido 
aos valores estarem desatualizados com o valor de mercado, além 
de melhorias que estão sendo realizadas com fornecimento de 
materiais entre outros. 
 
Para justificar tal atualização demonstra-se os cursos publicados no 
site (www.canaldalicitacao.com.br) desta empresa com os valores 
atualizados: 
 

 
Cabe destacar que o princípio da eficiência, expressamente previsto 
no art. 5º, caput, da Lei nº 14.133/2021, foi atendido na medida em 
que a solução selecionada apresenta condições técnicas, prazos e 
requisitos de qualidade capazes de assegurar a entrega adequada 
do objeto. A escolha fundamenta-se na maximização do resultado e 
na otimização dos recursos administrativos. 
Diante dos elementos apresentados, conclui-se que o preço proposto 
é adequado, justificado, compatível com o mercado e atende 
plenamente aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência, 
economicidade e motivação, legitimando a contratação e 
respaldando a decisão administrativa. 
 
(Grifamos) 
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Nesse sentido, juntou ao feito os seguintes documentos: 
 
(i) Nota Fiscal emitida em 05/03/2025, pelo Serviço Nacional de 

Aprendizagem Comercial - SENAC -MA, com a seguinte descrição (doc. n. 47): 
 

 
 
(ii) Folder do Curso: “Capacitação e Formação de Pregoeiros - 

Sistema SOn-line – SENAC/MA - com ênfase na fase de planejamento e 
pregão eletrônico - novo regulamento”, realizado nos dias 18 e 25 de fevereiro 
de 2025  (doc. n. 47); 

 
(iii) Nota Fiscal n. 19, emitida em 14/10/2024, tendo como 

emitente: Fernando Augusto Ferreira Rossa e, como tomador de serviços: 
Serviço Social do Comércio -Sesc - Curso formação de Pregoeiros Sistema S - 
2 colaboradores - pedido n. 067139 (doc. n. 47): 

 

 
 

  (iv) Nota Fiscal n. 20, emitida em 14/10/2025, tendo como 
emitente: Fernando Augusto Ferreira Rossa e como tomadora de serviços: 
Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC Minas para o curso 
“Capacitação e Formação de Pregoeiros - Sistemas S (data 09 e 10/10/2024 ) - 
4 colaboradores (doc. n. 47): 
 

 
 
   (v) Folder do curso  - “Capacitação e Formação de Pregoeiros - 
Sistema S Florianópolis”  - com ênfase na fase de planejamento e pregão 
eletrônico (doc. n. 47); 
 
  Diante dos argumentos apresentados pela empresa e 
documentos juntados aos autos, parece-nos que o preço proposto se encontra 
justificado nos termos do art. 7º, §1º da IN SEGES/ME n. 65, de 07/07/2021:  
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Art. 7º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa 
de licitação, aplica-se o disposto no art. 5º. 
§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 
estabelecida no art. 5º, a justificativa de preços será dada com base 
em valores de contratações de objetos idênticos, comercializados 
pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais 
emitidas para outros contratantes, públicos ou privados, no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, 
ou por outro meio idôneo. 

(Grifamos) 

Destaca-se, contudo, que não é função desta Assessoria Jurídica 
aferir as condições de mercado no qual se insere o objeto a ser contratado 
para atestar a adequação das informações prestadas, sendo essa uma 
responsabilidade da unidade técnica (no caso, a SECOM), que possui 
conhecimento e afinidade com o objeto licitado. 

 
2.4. Requisitos de habilitação. 
 
Nos termos relatados, vieram aos autos os documentos 

demonstrativos da habilitação jurídica e da regularidade fiscal, social e 
trabalhista da pretensa contratada (docs. ns. 11/21). 

 
Também foram juntadas a Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica perante o Tribunal de Contas da União, realizada em 22/10/2025 e a 
Certidão Negativa Correcional Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM), com validade até 21/11/2025. 
 

Por economia processual e, em atenção ao princípio da eficiência, 
esta Assessoria colacionou ao feito o Certificado de Regularidade do FGTS 
atualizado (doc. n. 50). 

 
Antes da emissão da nota de empenho (que, no caso, substituirá 

o instrumento contratual), recomenda-se a atualização da consulta ao CADIN 
e ao SICAF. 

 
2.5. Informações orçamentárias. 
 
A Unidade competente informou a adequação da despesa (doc. 

49). 
 
2.6. Elaboração de instrumento contratual.  
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Ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região 
Secretaria de Comunicação Social 
Gabinete de Apoio 
A/C Cássia Azevedo 
 
 
Justificativa de Preços do Curso Nova Lei de Licitações 14.133/21 - com foco na 
prática do Planejamento e da Fase Preparatória da Licitação para demonstração de 
cobrança de valores de mercado 
 
A presente justificativa de preço tem por finalidade demonstrar que os valores do Curso 
Nova Lei de Licitações 14.133/21 - com foco na prática do Planejamento e da Fase 
Preparatória da Licitação estão de acordo com os valores de mercado demonstrados a 
seguir, justificando a vantajosidade da contratação pretendida, em conformidade com os 
princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e no art. 37 da Constituição Federal. 

Em observância ao princípio da economicidade, o presente curso encontra-se dentro dos 
parâmetros praticados para o mesmo objeto, demonstrando compatibilidade e coerência 
com a realidade mercadológica, atendendo ao dever de busca pela proposta mais 
vantajosa ao interesse público, de acordo com o exposto a seguir: 

O Curso Nova Lei de Licitações 14.133/21 - com foco na prática do Planejamento e 
da Fase Preparatória da Licitação foi elaborado de forma criteriosa para atender às 
necessidades da equipe da Secretaria de Comunicação Social (SECOM) do Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, de acordo com a solicitação de parte prática 
com documentos referentes a fase preparatória da licitação na Lei 14.133/21, a ser 
realizada no período da manhã do 3º dia de curso, com uma oficina prática, de forma 
privada para equipe. 

Dessa forma o curso irá se desenvolver nos dias 26 e 27 em horário comercial e no dia 28 
em meio período, perfazendo o total e 20 horas de curso. 

Como essa é a primeira turma de um curso de 20 horas a ser realizado por esta empresa, 
levando-se em consideração a necessidade de uma terceira locação e sala e mais um 
coffee-break matutino, o curso tem valor proposto de R$ 2.500,00 reais por pessoa, ou 
seja, com custo de R$ 125,00 a hora-aula. 

Para corroborar ao entendimento de que o presente curso se encontra dentro dos valores 
cobrados por esta empresa no mercado de outros contratantes, primeiramente demonstra-
se em anexo a nota fiscal número 10, emitida para o Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial - SENAC, em 05/03/2025 no valor de R$ 2.000,00 para um curso de 16h por 
pessoa, de acordo com o panfleto em anexo. Cabe observar que o presente curso foi 
realizado de forma on-line, portanto sem custos de locação de sala ou de fornecimento de 
coffee-break. 
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Apresenta-se anexo também as notas fiscais dos Curso de Formação de Pregoeiros do 
Sistema S com 16 horas de duração, na forma presencial – número 19, em 14 de outubro 
de 2024, ainda como MEI no Sistema da NFSe, no valor de R$ 4.000,00 para 2 
colaboradores do Serviço Social do Comércio – SESC AR/SC e R$ 8.000,00 para 4 
colaboradores do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial – SENAC Minas Gerais, 
também perfazendo o valor de R$ 125,00 a hora-aula. 

Além disso, desde este curso realizado em 14 de outubro de 2024 os cursos vêm sofrendo 
um processo de reequilíbrio e reajuste devido aos valores estarem desatualizados com o 
valor de mercado, além de melhorias que estão sendo realizadas com fornecimento de 
materiais entre outros.  

Para justificar tal atualização demonstra-se os cursos publicados no site 
(www.canaldalicitacao.com.br) desta empresa com os valores atualizados: 

 

Cabe destacar que o princípio da eficiência, expressamente previsto no art. 5º, caput, da 
Lei nº 14.133/2021, foi atendido na medida em que a solução selecionada apresenta 
condições técnicas, prazos e requisitos de qualidade capazes de assegurar a entrega 
adequada do objeto. A escolha fundamenta-se na maximização do resultado e na 
otimização dos recursos administrativos. 

Diante dos elementos apresentados, conclui-se que o preço proposto é adequado, 
justificado, compatível com o mercado e atende plenamente aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, eficiência, economicidade e motivação, legitimando a contratação e 
respaldando a decisão administrativa. 
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Ficamos a disposição para qualquer outro esclarecimento ou comprovação referente ao 
valor cobrado pelo presente curso. 

Atenciosamente 

Florianópolis, 10 de novembro de 2025. 

 

 

Fernando Augusto Ferreira Rossa 
OAB/SC 27.074 
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CANAL DA LICITAÇAO TREINAMENTOS E

CONSULTORIA

TRAVESSA ELPIDIO DA ROCHA, 440,

RIO TAVARES - FLORIANÓPOLIS - SC - 88.048-398

CNPJ: 42.936.322/0001-97

CMC: 588.200-1

DANFPS-E
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Prestação de Serviços Eletrônica

Numero: 10

Autorização: 5658922

Emissão: 05/03/2025

Código de Verificação: 19DA-4BDB-A404-0AC1

Dados do Tomador

NOME/RAZÃO SOCIAL

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial  - SENAC -MA

CFPS

9203

ENDEREÇO

Avenida dos Holandeses, S/N - Quadra 04

BAIRRO/DISTRITO

Jardim Renascença

CEP

65.075-650

MUNICÍPIO

São Luís

UF

MA

País

BRASIL

CPF/CNPJ/Outros

03.760.035/0001-17

CMC

Dados do(s) serviço(s)

Cód. Atividade (Descrição CNAE) Descrição do Serviço CST Aliq. Valor Unitário Qtde Valor Total

8599604 (TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E

GERENCIAL) CURSO: CAPACITAÇÃO E FORMAÇÃO DE

PREGOEIROS - SISTEMA S - ONLINE (DATAS: 18 E 25 DE

FEVEREIRO DE 2025) 2 COLABORADORES

1 0,00 R$ 4.000,00 1 R$ 4.000,00

Cálulo do Imposto

Base de Cálculo de ISSQN

R$ 0,00

Valor do ISSQN

R$ 0,00

Base de Cálculo ISSQN Subst.

R$ 0,00

Valor do ISSQN Subst.

R$ 0,00

Valor Total dos Serviços

R$ 4.000,00
Dados adicionais

pago por meio de boleto

DANFPS-E - DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ELETRÔNICA A VALIDADE E AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ELETRÔNICA

PODERÃO SER COMPROVADAS MEDIANTE CONSULTA À PÁGINA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF NA

INTERNET, NO ENDEREÇO portal.pmf.sc.gov.br/sites/notaeletronica, EM VERIFICAR AUTENTICIDADE >> PRODUÇÃO,

INFORMANDO O CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 19DA4BDBA4040AC1 E O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO EMITENTE NO CADASTRO

MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES - CMC: 5882001
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 Capacitação e Formação de 
Pregoeiros - Sistema S  
On-line – SENAC/MA 
 

Com ênfase na fase de planejamento e 
pregão eletrônico - Novo Regulamento 
 
Conteúdo programático: 

DR. FERNANDO A. F. ROSSA 
Advogado - Especialista em 
Licitações e Contratos no 
Sistema S 
 Direito (UNIFMU/SP)  
 Desenvolvimento Gerencial 

(UFSC) 
 Direito Público (UFSC) 
 
Assessor Jurídico da Secretaria 
de Educação de Santa 
Catarina (2021-2022)  
 
Assessorou o setor de 
aquisições da Federação das 
Indústrias do Estado de Santa 
Catarina – FIESC – SESI/SENAI. 
Pregoeiro, suplente de 
presidente da comissão do 
SENAI/SC. Atuou na 
padronização dos Editais e 
Termos de Referência. Análise e 
elaboração de decisões de 
impugnações e recursos 
administrativos. (2013-2020). 
 
Supervisor do setor de 
licitações, Presidente da 
comissão e Pregoeiro da 
Fundação de Ensino e 
Engenharia de Santa Catarina – 
FEESC/UFSC (2011-2012);  
 
Gestor de contratos e Pregoeiro 
do INMETRO/SC (2002-2008); 
 
Integrante da Comissão de 
Licitações e Contratos 
Administrativos (2016- 2024) da 
OAB/SC.   
 

 1. Serviços sociais Autônomos – Sistema S 
1.2. Quem é o Sistema S? 
1.3. Custeio/Arrecadação 
1.4. Portais 
1.5. O que compra o sistema S? 
1.6. Regulamento de Licitações e Contratos 
2. Conceito – Licitação 
3. Licitação - Administração Pública 
4. Regulamento de Licitações e Contratos – Sistema S 
5. Princípios 
6. Modalidades 
6.1. Prazos 
6.2. Limites para dispensa e modalidades 
6.3. Fracionamento/ Parcelamento 
7. Pregão no Sistema S 
7.1. Pregão bens e serviços comuns 
Peculiaridade 
7.2. Vedações 
7.3. Pregoeiro, Comissão de Licitação e  
Autoridade competente 
Perfil e atribuições 
Peculiaridades 
 
8. Política Interna/ Planejamento 
8.1. Gestão Estratégica 
8.2. Gestão de pessoas 
8.3. Norma interna 
8.4. Segregação de Funções  
8.5. Apoio Consultivo 
8.6. Planejamento 
8.7. Plano de Contratação Anual 
8.8. Processo de Padronização de Objetos 
8.9. Padronização de Documentos 
 
9. Fase Interna/Preparatória 
9.1. Solicitação - Requisição – ETP? 
9.2. Objeto 
9.3. Pesquisa de preços -Banco de Preços 
9.4. Termo de Referência  
9.4.1. Justificativa da contratação 
9.4.2. Indicação de marca 
9.4.3. Itens e Lotes 
9.4.4. Amostras/Diligência/POC/Vistoria Técnica 
9.4.5. Cronograma físico-financeiro 
9.4.6. Dos critérios de Julgamento 
9.4.7. Condições de Recebimento; 
9.4.8. Garantia de Proposta; 
9.4.9. Garantia de Contrato; 
9.4.10. Rede Credenciada ou Escritório Regional 
9.4.11. Mapa/Matriz de Risco; 
9.4.12. Modelos de Termo de Referência 
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QUANDO:  

DIAS 18 E 25 DE FEVEREIRO 2025 

CARGA HORÁRIA: 

16 HORAS AULA 

MATERIAL DE APOIO: 

Apostila digital - PDF 
Slides aulas 
 
Modelos: 
 editais 
 termos de referência  
whatsapp classe - professor 
certificado de participação 

INVESTIMENTO: 

R$ 2.000,00 (dois mil reais)  por 
pessoa  

CONTATOS: 

(48) 99608-1561 - Telefone e 
Whatsapp 
contato@canaldalicitacao.com.br 
 

REALIZAÇÃO: 

 
Treinamentos e Consultoria 
CNPJ: 42.936.322/0001-97 

www.canaldalicitacao.com.br 
 
 
DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA: 
 

 

 10. Edital de Licitação 
Objeto 
Justificativa 
Divisão 
Participação de Consórcios 
Aceitabilidade de Proposta 
Habilitação – cláusulas 
Qualificação técnico profissional 
Qualificação Técnica 
Amostra 
Reajuste 
Repactuação 
Acordo de Nível de Serviços -ANS 
10.1. Jurídico 
10.2. Publicidade 
11. Pregão Presencial  
12. Pregão Eletrônico 
12.1. Sistema Eletrônico  
12.2. Comprador  
12.3. Castramento do Pregão 
12.4. Itens e Lotes 
12.5. Intervenções 
12.6. Recebimento de propostas   
12.7. Abertura de Propostas  
12.8. Classificação 
12.9. Anexos 
12.10. Disputa de Lances - Modos de Disputa 
Aberto - Aberto e Fechado - Fechado e Aberto 
12.11. Fase competitiva ME e EPP 
12.12. Desempate 
12.13. Chat 
12.14. Negociação 
12.15. Envio Documentos 
12.16. Notificação 
13. Habilitação 
14. Dos Procedimentos de Julgamento 
15. Recurso Administrativo 
15.1. Forma, análise e decisão 
16. Ata da Sessão Pública 
17. Homologação e Adjudicação - Peculiaridade 
18. Sistema de Registro de Preço 
19. Credenciamento 
20. Licitação Técnica e Preço 
21. Licitação Melhor Técnica 
22. Licitação Melhor solução inovadora 
23. Encomenda Tecnológica 
24. Diálogo Competitivo 
25. Cadastramento 
26.  Pré-qualificação 
27.  Prazos  
28. Sanções  
29. Licitação Deserta 
30. Licitação Fracassada 
31. Cancelamento 
32. Anulação 
33. TCU e Sistema S 
33.1. Jurisprudência Licitações 
 
O presente curso visa a formação de Pregoeiros no Sistema S com o aprendizado do 
desenvolvimento do planejamento e fase interna da licitação, com a construção de 
modelos de Termos de Referência e Editais, com todos os seus requisitos, como a 
pesquisa de preços, descritivos técnicos, cláusulas, fase externa, pedidos de 
esclarecimento, impugnações e recursos administrativos, além da demonstração da 
plataforma (Portal de Compras Públicas) para o Pregão eletrônico, Concorrência e 
Credenciamento, entre outros. Todos os itens abordados são fundamentados pela 
legislação pertinente atualizada, por jurisprudências, pela doutrina, posicionamento 
dos órgãos de fiscalização, além de discussão de casos e análise de problemas. Curso 
realizado pelo ZOOM e/ou GOOGLE MEET. 
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 Capacitação e Formação de 
Pregoeiros - Sistema S  
Florianópolis 
 

Com ênfase na fase de planejamento e 
pregão eletrônico 
 
Conteúdo programático: 

DR. FERNANDO A. F. ROSSA 
Advogado - Especialista em 
Licitações e Contratos no 
Sistema S 
 Direito (UNIFMU/SP)  
 Desenvolvimento Gerencial 

(UFSC) 
 Direito Público (UFSC) 
 
Assessor Jurídico da Secretaria 
de Educação de Santa 
Catarina (2021-2022)  
 
Assessorou o setor de 
aquisições da Federação das 
Indústrias do Estado de Santa 
Catarina – FIESC – SESI/SENAI. 
Pregoeiro, suplente de 
presidente da comissão do 
SENAI/SC. Atuou na 
padronização dos Editais e 
Termos de Referência. Análise e 
elaboração de decisões de 
impugnações e recursos 
administrativos. (2013-2020). 
 
Supervisor do setor de 
licitações, Presidente da 
comissão e Pregoeiro da 
Fundação de Ensino e 
Engenharia de Santa Catarina – 
FEESC/UFSC (2011-2012);  
 
Gestor de contratos e Pregoeiro 
do INMETRO/SC (2002-2008); 
 
Integrante da Comissão de 
Licitações e Contratos 
Administrativos (2016- 2024) da 
OAB/SC.   

 1. Serviços sociais Autônomos – Sistema S 
1.2. Quem é o Sistema S? 
1.3. Custeio/Arrecadação 
1.4. Portais 
1.5. O que compra o sistema S? 
1.6. Regulamento de Licitações e Contratos 
2. Conceito – Licitação 
3. Licitação - Administração Pública 
4. Regulamento de Licitações e Contratos – Sistema S 
5. Princípios 
6. Modalidades 
6.1. Prazos 
6.2. Limites para dispensa e modalidades 
6.3. Fracionamento/ Parcelamento 
7. Pregão no Sistema S 
7.1. Pregão bens e serviços(comuns)? 
Peculiaridade 
7.2. Vedações 
7.3. Pregoeiro, Comissão de Licitação e  
Autoridade competente 
Perfil e atribuições 
Peculiaridades 
 
8. Política Interna/ Planejamento 
9. Fase Interna/Preparatória 
9.1. Requisição – ETP 
9.2. Objeto 
9.3. Pesquisa de preços 
9.4. Termo de Referência  
9.4.1. Justificativa da contratação 
9.4.2. Indicação de marca 
9.4.3. Itens e Lotes 
9.4.4. Amostras 
9.4.5. Cronograma físico-financeiro 
9.4.6. Dos critérios de Julgamento 
 
10. Editais 
10.1. Jurídico 
10.2. Publicidade 
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QUANDO:  
DIAS 09 e 10 DE OUTUBRO 

CARGA HORÁRIA: 
16 HORAS AULA 

LOCAL 
CDL/Florianópolis  
Rua Felipe Schmidt, 679 – 
Centro Florianópolis/SC  

MATERIAL DE APOIO: 
Pasta com bloco e caneta 
Apostila - Regulamento 
Copo e porta celular 
Slides aulas 
 
modelos: 
 editais 
 termos de referência  
whatsapp classe - professor 
certificado de participação 

INVESTIMENTO: 
R$ 2.000 (dois mil reais) 
por pessoa  

CONTATOS: 

(48) 99608-1561 
   Telefone e Whatsapp 
contato@canaldalicitacao.com.br 
 

REALIZAÇÃO: 

 
Treinamentos e Consultoria 
Cnpj: 42.936.322/0001-97 
www.canaldalicitacao.com.br 
 
APOIO: 

 

 11. Pregão Presencial  
Peculiaridade 
11.1. Fase Externa 
11.2. Esclarecimento e Impugnação 
Peculiaridade 
11.3. Contagem prazo 
11.4. Sessão Pública 
Peculiaridade 
11.5. Condições de Participação 
11.6. Credenciamento 
11.7. Apresentação de documentos  
11.8. Fase competitiva – disputa de lances 
Peculiaridades 
Fase competitiva ME e EPP 
11.9. Negociação 
 
12. Pregão Eletrônico 
12.1. Sistema Eletrônico  
12.2. Comprador  
12.3. Castramento do Pregão 
12.4. Itens e Lotes 
12.5. Intervenções 
12.6. Recebimento de propostas   
12.7. Abertura de Propostas  
12.8. Classificação 
12.9. Anexos 
12.10. Pedido de Reconsideração   
12.11. Disputa de Lances 
12.12. Auto encerramento 
12.13. Chat 
12.15. Envio Documentos 
12.16. Notificação 
 
13. Habilitação 
Documentos de habilitação 
14. Dos Procedimentos de Julgamento 
Peculiaridade  
15. Ata da Sessão Pública 
16. Homologação e Adjudicação - Peculiaridade 
17. Sistema de Registro de Preço 
18. Recurso Administrativo 
18.1. Forma, análise e decisão 
19. Prazos 
20. Sanções – Fase Licitação  
21. Licitação Deserta 
22. Licitação Fracassada 
23. Cancelamento 
Peculiaridades 
 
24. TCU e Sistema S 
24.1. Jurisprudência Licitações 
 
Todos os itens abordados são fundamentados pela legislação 
pertinente atualizada, por jurisprudências, pela doutrina, 
posicionamento dos órgãos de fiscalização, além de discussão 
de casos e análise de problemas 
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